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LEI HI 2&86, DE 12 DE ABRIL DE 1993 

"Dispõe sobre Isenção de Pagamento de 
- . . -

Jazigo Perpetuoº .• 

Profes.sor JOÃO BASTOS SOARES, Pretei to Municipal de 
Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atr.lbuiçÕes legais; 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SAN 

CIONA A SEGUINTE LEI: 

Art!go ta - Fica o Execut.ivo Muni·Cipal autorizado a 

·1sentar a FamÍlla do Saudoso Vereador "GERALDO Et.IZEitt do pagamen-
, ~ 

to de aforamento de jazigo perpetuo, correspondente a sepultura 
. . . ~ 

148, letra t1Fn da quadra na 06 do Cemiterio Municipa1,·como justa . . , 
homenagem postuma aquele que tanto se dedicou a causa publica. 

- . # 

Artigo 22 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 
publi·cação, .revogadas as disposições em contrário. 

Pro • JOÃO' 

- ret'eito 

de 1993 
,----____ 

Publicada na 'Secretaria da Prefeitura Municipal de 
1Cruze1ro, em 12 de abril de 1993. 

s.h.f. u:./. ~~-/,íiiÃ .,-r:::t:s..rar 


